
SETOGUTTE 	 MASSA d I OKUMURA 

TO . MUNICIPAL 	 SE ETARIO GERAL 

MISMT1JI2A NUAOCOPM DE UNIUEL\ML‘ 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 121 
Autoriza aquisição de produtos, dispen-

sando Licitação. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, 

io uso de suas atribuições legais, 

Considerando a ausência de conveniente iluminação ' 

lo Estádio municipal para promoção de encontros futebolisticos; 

Considerando correr ã conta da Municipalidade a ma 

RI-tenção daquela cancha esportiva, mesmo porque se trata de 	pró- 
)rio municipal; 

Considerando a inesperada deficiência apresentada ' 

m data de ontem naquele sistema de iluminação, o que tbrnou-  inviã-

el o cumprimento de prazos de Licitação, eis que o Estãdio deverá 

star com,plena iluminação na noite da próxima quarta-feira, e 

Considerando .o disposto no Art. 126, § 29, letra 

h", do Decreto-Lei Federal n9  200/67, 

DECRETA: 

Art. 19. - Fica o Departamento do Material autoriza 

D a adquirir', independentemente:de Licitação, 3 (três) lâmpadas , 

alti-vapor, 2;000 Watts, 220 Volts, 15 amperes, para reator. 

Art. 29  - Deverá .o Departamento do Material coletar 

reços de fornecedores, justificando a aquisição pelo preço 	mais 
)nveniente. 

Art. 39  - Revogam-se as disposições em contrário. 

EDIFiCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA-

DO PARANÁ, aos 17 de junho de 1980. 
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